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Ficha	de	unidade	curricular		

	
	
Unidade	curricular	
	
História	do	Direito	Privado	
	
Docente	responsável	e	respetiva	carga	letiva	na	unidade	curricular	
	
	Jorge	Silva	Santos	|	2	horas	semanais	de	seminário	|	1	hora	semanal	de	reuniões	tutoriais		
	
	
Objetivos	de	aprendizagem	
	
1. Despertar	os	alunos	para	a	natureza	histórico-cultural	do	Direito	Privado	enquanto	parte	do	fenómeno	jurídico,	

compreendendo	 este	 tanto	 os	múltiplos	modos	 de	 produção	 das	 chamadas	 fontes	 de	 direito	 como	 as	 formas	
especificas	de	pensar	e	actuar	dos	juristas	no	exercício	das	várias	profissões	jurídicas	através	das	quais	foram	sendo	
moldadas	as	 formas	de	vida	estruturantes	das	sociedades	contemporâneas,	 sempre	resultantes	de	diferentes	e	
prementes	tensões	sociais;	

2. Explorar	a	História	do	Direito	Privado	em	Portugal	e	no	Brasil,	procurando	identificar	os	sucessivos	elementos	
formativos,	 as	 diferentes	 camadas	 culturais	 sobrepostas	 e	 as	 múltiplas	 continuidades	 e	 descontinuidades	
dogmáticas	existentes,	confrontando	as	peculiaridades	das	experiências	de	 língua	portuguesa	com	as	de	outras	
experiências,	europeias	e	sul-americanas,	no	âmbito	da	tradição	romanista;	

3. Ilustrar	 a	 natureza	 necessariamente	 contingente	 e	 epocal	 de	 todas	 as	 soluções	 jurídicas	 em	 matéria	 de	
Propriedade(s),	Compra	e	Venda	e	Responsabilidade	Aquiliana,	tanto	as	passadas	como	as	presentes,	mais	produto	
de	específicos	contextos	e	interesses	sociais,	do	que	de	ciência	pura	ou	técnica	laboratorial,	sensibilizando	os	alunos	
para	o	contributo	essencial	do	estudo	histórico	do	direito	para	a	compreensão	do	sentido	e	dos	 limites	dessas	
mesmas	soluções	e,	consequentemente,	para	a	sua	superação	numa	sociedade	em	constante	transformação;	

4. Dotar	os	alunos	de	instrumentos	analíticos	para	a	compreensão	crítica	do	Direito	Privado	contemporâneo.	
	
	
Conteúdos	programáticos	
	
	
Tema	do	Seminário:	Casuı́stica	e	Codificação	na	História	da	Ciência	do	Direito	Privado:		

	
Tomando	por	mote	o	carácter	constitutivo	dos	discursos	dos	juristas	e	a	historicidade	que	lhes	é	característica,	o	

seminário	de	História	do	Direito	Privado	centrar-se-á	na	análise	e	discussão	dos	modelos	de	decisão	que,	em	matéria	
de	 Propriedade(s),	Compra	 e	 Venda	 e	 Responsabilidade	 Aquiliana,	 foram	 sendo	 sucessivamente	 reinventados	 e	
confrontados	na	tradição	jurídica	ocidental,	moldando,	até	hoje,	a	prática	negocial	e	as	decisões	judiciais.		

Tendo	por	ponto	de	partida	a	experiência	jurídica	romana,	ponderar-se-á	o	modo	como	o	paradigma	das	acções	
casuisticamente	 concedidas	 deu	 lugar	 ao	 paradigma	 das	 situações	 jurídicas	 legalmente	 codificadas	 dominante	 na	
actualidade.	 Merecerá	 especial	 atenção	 o	 processo,	 polifónico	 e	 controvertido,	 de	 teorização,	 generalização	 e	
sistematização	do	conhecimento	jurídico	que,	iniciado	por	jurisprudentes	da	república	romana	e	significativamente	
desenvolvido,	 desde	 o	 século	 XII	 ao	 XIX,	 no	 contexto	 da	 tradição	 romanista,	 por	 múltiplas	 gerações	 de	 juristas,	
possibilitou	a	emergência	do	movimento	da	codificação,	tanto	na	Europa	como	na	América	do	Sul.	

A	perspectiva	comparatista	adoptada	projectar-se-á,	sobretudo,	na	análise	das	experiências	portuguesa	e	brasileira	
oito	e	novecentistas.	Tentar-se-á,	sempre,	dialogar	com	a	civilística	actual	e	participar	na	construção	de	respostas	aos	
desafios	que	esta	enfrenta	nas	sociedades	pluralistas	contemporâneas,	nos	dois	lados	do	Atlântico.	

Sem	 prejuízo	 de	 um	 cronograma	 expositivo	 a	 acertar	 com	 os	 alunos	 em	 função	 dos	 respectivos	 interesses	 de	
investigação,	as	temáticas	abordadas	no	seminário	serão	objecto	de	uma	exposição	estruturada	em	seis	actos:	

1.	A	génese	romana:	da	iurisdictio	casuística	à	compilação	justinianeia;		
2.	(Re)configurações	medievais;	das	experiências	romano-vulgares	à	consolidação	nas	Ordenações	do	Reino;	
3.	 Sistematizações	 modernas:	 do	 ius	 commune	 polifónico	 às	 sinfonias	 do	 humanismo	 jurídico,	 da	 segunda	

escolástica	e	dos	tratados	de	direito	natural;	
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4.	Recepção	sete	e	oitocentista	das	ideias	jusracionalistas:	das	reformas	pombalinas	à	vigência	do	Código	de	Seabra	
e	à	Consolidação	de	Teixeira	de	Freitas;	

5.	Emergência	da	questão	social	e	do	pandectismo:	de	Guilherme	Moreira	e	Clóvis	Bevilacqua	à	primeira	vigência	
do	Código	de	1966	e	ao	projecto	do	segundo	código	civil	brasileiro;	

6.	A	discussão	contemporânea:	descodificação,	constitucionalização,	harmonização	e	reforma	do	Direito	Privado	
nas	sociedades	democráticas.	

A	 exposição	 e	 discussão	 dos	 textos	 e	 temas	 seleccionados	 é	 precedida	 de	 uma	 problematização	metodológica	
relativa	à	escrita	da	História	(da	ciência)	do	Direito	Privado.		
	
	
Demonstração	da	coerência	dos	conteúdos	programáticos	com	os	objetivos	da	unidade	curricular	
	
O	programa	adoptado,	ao	correlacionar,	para	os	diferentes	períodos	da	História	(da	Ciência)	do	Direito	Privado,	(1)	o	
enquadramento	sócio-económico,	(2)	as	concepções	dominantes	quanto	ao	que	constitua	o	fundamento	do	direito	e	
as	consequências	daí	resultantes	para	a	prática	jurídica,	(3)	as	formas	de	conhecer	e	pensar	o	Direito,	(4)	as	fontes	do	
direito	relevantes	e	(5)	os	modos	de	ordenar	a	resolução	judicial	de	conflitos	com	os	paradigmas	a	cada	momento	
dominantes	nas	questões	relativas	a	Propriedade(s),	Compra	e	Venda	e	Responsabilidade	Aquiliana,	permite	que	os	
alunos	identifiquem	o	direito	como	um	produto	histórico-cultural,	conheçam	o	papel	conformativo	em	maior	ou	menor	
medida	sempre	assumido	pelos	juristas	e	alcancem	uma	visão	panorâmica	fundamentada	sobre	a	História	do	Direito	
Privado	 em	 Portugal	 e	 no	 Brasil,	 fornecendo-lhes	 instrumentos	 vários	 para	 uma	 prática	 autónoma	 e	 crítica	 da	
historiografia	jurídica.	A	atenção	conferida	na	parte	introdutória	às	questões	metodológicas	permite	alertar	os	alunos	
para	 o	 carácter	 construído	 e	 interessado	 da	 historiografia	 jurídica,	 característica	 que	 partilha	 com	 (a	 ciência	 d)o	
Direito	e,	assim,	para	os	usos	políticos	da	História	e	do	Direito.	
	
	
Metodologias	de	ensino	(avaliação	incluída)	
	
As	sessões	do	seminário	centram-se	na	apresentação	e	discussão	de	textos	previamente	indicados	aos	alunos,	textos	
esses	 considerados	 representativos	 do	 que	 foram	 sendo,	 nos	 seis	 períodos	 identificados,	 as	 discussões	 mais	
significativas	relativas	à	prática	da	ciência	do	direito	privado.	O	modelo	adoptado,	a	replicar	em	cada	uma	das	sessões	
semanais	do	curso,	foi	pensado	como	forma	de	orientar	o	estudo	individual	de	cada	aluno	habilitando-o	a	acompanhar,	
através	do	trabalho	individual	de	leitura	e	análise	das	fontes	primárias	e	consulta	das	fontes	secundárias	previamente	
indicadas	e	disponibilizadas	na	página	da	disciplina	na	plataforma	Moodle	FDL)	a	problematização	desenvolvida	pelo	
professor	e	a	participar	na	análise	e	discussão	colaborativa	em	grupo.	Compreende	dois	momentos	distintos.	Na	parte	
de	ı́ndole	mais	expositiva	das	aulas,	a	intervenção	do	professor	centra-se	na	contextualização	das	fontes	escolhidas	e	
na	 ilustração	 das	 questões	 e	 problemas	 a	 que	 visavam	 responder,	 no	modo	 como	 foram	 construı́das	 e	 utilizadas,	
procurando	ilustrar	o	estado	da	arte	relativo	a	cada	uma	das	temáticas	escolhidas.	Na	fase	de	discussão,	os	alunos	são	
convidados	a,	sob	moderação	do	professor,	apresentar,	de	forma	fundamentada	e	sujeita	a	impugnação,	pelos	pares	e	
pelo	professor,	as	interpretações	que	fizeram	e	as	posições	que	defendem,	procurando-se	simular	a	prática	do	discurso	
agonı́stico	caracterı́stico	da	ciência	do	Direito.	As	sessões	seguem	de	perto	o	roteiro	de	aprendizagem	acordado	no	
início	do	curso,	após	um	primeiro	diagnóstico	aos	interesses	de	investigação	e	objectivos	prosseguidos	com	a	escolha	
da	disciplina	de	História	do	Direito	Privado.	Para	além	do	tempo	de	contacto	nas	sessões	semanais,	 é	 indicado	um	
horário	para	atendimento	 tutorial.	Os	alunos	podem	também	utilizar	o	 fórum	permanente	de	dúvidas	e	discussão	
criado	para	o	efeito	na	página	da	disciplina	na	plataforma	Moodle	FDL.	A	avaliação,	necessariamente	feita	nos	moldes	
do	regulamento	de	avaliação	em	vigor,	 compreende	elementos	orais	–	a	participação	nas	discussões	semanais	e	a	
apresentação	do	tema	do	relatório	final	–	e	escritos	–	o	relatório	sobre	a	temática	escolhida	por	cada	um	dos	alunos.	A	
avaliação	do	trabalho	realizado	ao	longo	das	sessões	é	feita	continuamente	ponderando-se	(i)	a	qualidade	e	o	rigor	da	
utilização	das	fontes	disponibilizadas	e	da	problematização	desenvolvida,	(ii)	a	acuidade	dos	comentários	deduzidos	
aos	contributos	dos	colegas	e	(iii)	a	relevância	das	intervenções	e	da	promoção	do	trabalho	colaborativo.	Os	alunos	
são	periodicamente	informados	sobre	os	resultados	da	avaliação	e	da	adequação	do	trabalho	realizado	aos	objectivos	
prosseguidos	na	disciplina,	tendo	sempre	presente	a	preparação	do	relatório	final.	A	estratégia	seguida	é	a	da	avaliação	
qualitativa	 do	 processo	 de	 aprendizagem	 com	 vista	 à	 superação	 das	 dificuldades	 identificadas	 e	 a	 imediata	
reorientação,	sempre	que	necessário,	do	trabalho	já	realizado.	Ainda	que	também	se	projecte	quantitativamente,	a	
avaliação	efectuada	ao	longo	do	perı́odo	lectivo	assume	sobretudo	uma	orientação	formativa,	compreendendo	uma	
dimensão	 retrospectiva	 e	 uma	 outra	 de	 ı́ndole	 prospectiva,	 transmitindo	 aos	 alunos	 feedback	 sobre	 o	 trabalho	
efectuado	e	feedforward	relativo	ao	trabalho	a	desenvolver	na	preparação	do	relatório.		
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Demonstração	da	coerência	das	metodologias	de	ensino	com	os	objetivos	de	aprendizagem	da	unidade	
curricular	
	
As	metodologias	de	ensino	adoptadas,	porque	centradas	na	análise	e	questionamento	dos	múltiplos	modos	de	pensar	
e	dizer	o	Direito	Privado	que	assumiram	papel	conformativo	do	que,	desde	o	século	XII	até	à	contemporaneidade,	foi	
constituindo,	a	cada	momento,	o	ordenamento	jurídico-privado	em	Portugal	e	no	Brasil,	permitem	aos	alunos	adquirir,	
de	 forma	 crítica	 e	 sedimentada,	 um	 olhar	 próprio	 e	 fundamentado	 sobre	 a	 História	 do	 Direito	 Privado	 e	 as	
consequências	da	historicidade	inerente	a	qualquer	experiência	 jurídica.	A	análise	de	textos	 jurídicos	–	doutrinais,	
legais	 e	 judiciais	 –	 e	das	 argumentações	neles	 contidas	 exemplificada	pelo	docente	na	primeira	parte	das	 sessões	
semanais	e	desenvolvida	por	cada	aluno,	em	contexto	de	diálogo	controversístico	mediado	pelo	docente,	na	segunda	
parte	das	mesmas	sessões,	fomenta	as	capacidades	analítica	e	discursiva	inerentes	a	uma	prática	crítica,	proficiente	e	
autónoma	da	ciência	do	Direito,	objectivo	último	do	ensino	universitário	do	Direito.	
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